
Estado de Sâo Paulo

DECRETO N° 22/97 
DE 16 DE JUNHO DE 1.997. 
“ DETERMINA A MUDANÇA DO ENDEREÇO 
DA SEDE DO PAÇO MUNIICPAL” .

DOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais ;

ARTIGO 1o - O Paço Municipal "Prefeito Olímpio Adorno Vassão", 
sede da Prefeitura Municipal de Juquiá, tem o seu endereço e funcionamento na 
Rua dez de Abril, 148 - Centro, neste Município.

ARTIGO 2o- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 16 DE JUNHO DE 1997.
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